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BtapSe eobre e P o l í t i c a de Atendimento 

doq Ü i ro í tee da Crlsnça a do Adoleeoen 

t e o d i outrea providanciae. 

O Povo de HunisSpjo de Viçoao, por aeue repreaantaii 

t e a legeia» SprOvou q qu^ om sou neoq, prcqulgo e ssnciono s 

aeguinta Leí: 

ÍAPITUUO I 

Dae friapeaiçoo 

Art . ifi - Eata Lgi diapõe oobre e p o l í t i c o munici

pal de atertdioento des d i re l toe de criSnçe e do edoloecentoo 

eatabelece nprmas gera is pqra sus edequeda apl iceção. 

Art . 3fi - O atendimento doa d i r e i t o a da c r i 

adoleecarite, no Município de Viçosa, fap-oo-e por mi 

I * pml l t jcaa Socíaia béei^qs do ooúds, educeção, r £ 

creação, esper tes , eu l ts rs# farzer, p r o f l s s l o n s l ixsçso e ou« 

t r a s que aesegU^em o desenvqlvimento f i s i c o , . mental, meesl# 

oap i r i tus l ç aoc ia l do csisnçp q do adSjoScente, em eondi

çõee de 1 ibòrdddi- v de Uignidade; 

II - p o l í t i c j M e progremaa de aasdtsncia a o c i a l , am 

capót«RP Biipltftivtf, par A ttquok«a que delb nqceasitpm;^ 

I I I - s e p \ i c o a esppciqio, noe termos dosta L e i . 

Papogpdro unteo: "O Município destinapá pacupeoe e 

espaços públicos papa progrâmaçoeo oql tupeie , eapqpt i vaa o da 

Iszep, vsi tadds paru a ínf$ne£s ft A Juventude. 

Art. 3T - $ão ópçSos da p o l í t i c a dq atendimento dos. 

.'1 
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diraitoa da criança e do odoi 

I - Coneolhp MuqlcipsJ doe Diroitoe do Cr lenço o 

AdoJeecentef 

il - Concelho Tutelar. 

Art. 4fi - 0 Hunicipio criará oe programae e eervi

ço» q-qvo eludem ea ingisee 11 o III do Art. 2* o podara ea-

tqbeleeer coqaqrqiq intdk^municipal para atandimanto rogiono^ 

líaode, .Tnstítüinde e mantendo entidadaa do Conaaiho Munici

pal doa Direitoe da Criança a do Adolqaoante. 

S 19 - Os pr ogr emaa eerão cl aaa ifícedoa como de pro

dução ou eócio-edpestivoB e daatipar-aa-ão a: 

a) orientação'a apoio aocial familiar; 

b> apoie q»c1s-̂ sducstive em seio eberto; 

q*) .Mlocação faSíliar; 

d) abrigo; 

e) liberddda aeéíatida;-̂  

f) acnrlLIberdqde; 

g) iotepnSçãb* 

f 2' - i2s eerviçoe eapeciais viees BÍ 
q) ppovcnçqo e atendimento oMdico o peicológico èe 

vitimam de neallsências, maua-tretoa, explcrofco, abuao, oru 

a I dada, opreapõo; 

b) idcntrfIcdçdd̂ e localizeçãq de peiS, criençaa e 

-odolescestqs desapareci dos9 

ic) prstecãs jurídioô sooidU 

I I 
• I 

r 

CAPlTULD M 

Ou Censçfhp .f&nloípsJ dps Dirq{toa 

da Criança i& do AdolosGsnta 

Art . 3^ - F lea cP'Iodo o Conselho Municipal doa D i -

r e i t o a da Crí^snça « do Adoloooeiito, õrgão de l ibera t ivo e oon 
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trolador da polISfJea dO atondimeUto, obeervade a iiw|i»e>çõo 

paritárie da oea3r MUferoSí oçq termoe do artigo 88̂  incioo II 

da Lei Federal n^ 8069/90.. 

ParãA*afo unices: O Ceneelho edqinietrsrã um fundo 4B 
repta-BOB deqtlaedo aq atendimento doe direitos ds crisnçosda 

adolaacenté̂  aaaim coAB%-it«tído: 

I " -poifi detaçid sonsígnada anusimonto eo orçamento 
do Município papa a aas>íot(ncia aociSl voltadq a criança a ao 

qdoleeqqnte; 

II - peloB recurooB proven ieittse doo Conoelhos Ests-

doal s Nacional dom DKnrItSs ds Crisnço o éo Adoloecsnta; 
111 - polaa dqaçeea, auxílios/ oogtrjbuiçãee a lagadoe 

que Lhq venhas a aer deetj nadoa; 

IV • peloa volqrss. provsQ]entoe do Multes dsoorrentoe 

do condeoaçõoB em ações civis ou de impõeiçao ds psnslidsdss 

admi nistr iti vao ppevĵ otaq. f|s Laj 80Ú9/90U 

Apt., ir^ - ú Ctns^iho Municipal doa Diraitoe da Cri

ança e do Adbleaccqte e compoato de lO (dez) membroe, eendo: 

I - 2 (doisl bepreqententee de Secrstaria Municipal 

de Saúda a Açse Social; 

i ^ l (uni reppqeentente de Seqratqria da Educação; 
3 I i m ) reprMoi^tasto de Seereter i j i Oerol; 

4 - I (unij representante da Cãmsra Munioipal; 

3 * I (UKf) représehtiinito da Pastoral da Criança a do 

Adolaacsnte; 

6 1 Umii representante da Rebnsea; 

f ir l lum) repnesantania do Centro de Defeee doe D i 

r e i t o a HMPi«nas«' 

8 . 3 (dord^ pepTeSentantao dqp dsBoia entidedea não 

governemontqio de dcfea:a cu siteittHmsnto doe d i r a i t o a da c r i 

ança e do adolosceiite. 

a) Oa qcnAelkcires rspréOeiltalitaa daa Sacrotar iae ee 
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rep t ndi sedes pelo Refeito, dehtrd pobeoee com ppdareo de 

deci eão no Smbite dd roopectiva Secret.Brfq# no preso de 15 

tquinze) dtas entes dq tiármino do mandato; 

b) ft reproeentonte de Camare Nunidiffal meri eacolhl 
do pqr vete direto e aeerete paloe- Vsf»ssdòraac np praao de 15 
(quinze^ dlaa antoa do termino do jmeadatq̂  

o) Os repreaentantae de organ isaçõea de aoc i odade cj . 

vfl eersoaloitoo pelo voto daa entidades de defeee o de o-

tundileen^o des d i r e i t a da cri ença o ds adoleocente, com se

de no MUnldT îo, reunidoo em aeaembloioe convocedee peio FTo 

feito, medi ente edital publicedo na imprenSs# no prszo oote-

belecido no parágrafo anterior, para nomeação o peeae polo 

Conselho; 

d) A chrsignqjçeQ -dos msmbros de Gonsslho com^esnde-
rá a dos respsetixoa suplantes; 

c) Oe moiitbroB do Conaelhq e oe reepectivoe ouplen

tea exercerão mand̂ tte da 2 (doio) opoe, edmitíndo^ae a reno

vação apenoo por (tps vê - e por igual período; 

F) A fuixsi'xo de m̂ Mbrq do Conaplhq a sonaíderada da 

Intereesq públ ise. reLcs^antS e pqo ssró rqmunsrsda; 

s) A nomeação o psqn dq ipptmairs Conselho fep-aa-ã 

pplo Prefeita Municipal, obedecida. A origem dae Ipdiooçoeo. 

Art. 7̂  - Compete «o Conaqlho Virgiclpal doe Dirai

toa do Crlançi» t* do 4dsjaaqentei 

I fernfulor o poirtica municipal doe diroitoe de 

«p initio e dp adA>K«ncentr( definindo prior Medee e control en

do ae eçãos de: ^K«^Uçáo7 

II - opinar fva fbrprtt|açãs»ides pe i í t i cae aociais bãej. 
caa d^ 1ntereasfc< da crídAça* e do adoreeeqnie; 

I I I - doNb̂ b-rar aobre a coQventSncre o e cportunidedo 

iit- impismcntacrio dc rrogpãttSa o sarvlçoa a quo so referem oe 

incisos 11 e 1 lt d]» artjg^ ifi desta Lst^ bem cemo eobre crie 
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io ção de entidedqe governsmentoto o ou réol izsçso do oonei 

intermunicipal regiàssjIcad^ de atendimento; 

IV- elaborar aou: regi mento íntarrio; 

V - eatobe laces qe condições para o preenchimento de 

cqrgo de conaelherro, nos cssso ds vecfinciS e termino do maji 

dato; 

VI - nomaoT e dar poeae aoa Oambroe do Ceneelho; 

VII - gorip o fuhdb «mnicipaf, olooando recupooe para 

oa programas das cntidsdbs gpvsrnsmentsts a repeaaando ver

bas psrs ss entidades não-gowernementeiq; 

V111 - propor ipodj fíqaçSee nee estrúturaa daa Sacrqta-

rlaa a òrgãos da adminietração Mgadom ã proteção o defeee doe 

diroitoe da criança e ds sdsLeScente; 

IX - api^esontoi* propoete eabro o orçamento municipal 

destinado 0 aaslstõnelo social, aaúda a educação, bom comomo 

funcionamento do Conselho Tutelar, Lrtdicendo aa modificaçõee 

neoesaãriSS q eonaecuçie da política formulada; 

X - iupri-B^sntar propoate aabro a daetiriegão de recur 

aoa o eepaçoa publ ieoa poro pregroqafões culturaia, aeporti-

vaa a de (aser Vbitsdea para d infância a a Juventude; 

XI ^ proceder a Jneerição de programas ds protação o 
Bocio-educetívoe do enfcidddtoa leavernariantefa e não-govarna-

mentats, Aa Forma des artigsa 90 a 91 do Loi 8.069/90; 

Xll - fifcap critérios da utilização, atravée dq ipla-

noa de apl ieação das doaçõee Subeidiadoo a demeie rocei toa, 

aplicando neccsaariamonte parcantoal pShs o incentivo ao a-

oolhiaianto, aah term̂ n de gueTda, de criança oq adoleaeento, 

opfao ou idtandonsdn^ de difíoH celocaição femílier; 

XIN - rix4ir mí remunoraçiãc doa )nèidts»o§ do Conaaiho Tu-
tol.fp, obarpvaJov tia* critepfee ostabclecidoa no artigo 34 dae 

ta Lei. 

Art. ^ 4 Cçnaolhq Municipal manterá uma Secrete-

ri«t iVtral, d&«Ri-in ula ae Stiporto admi nistrotivo-finenceire no 
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esesãrtjo ae «eu: fune ^ooamests, uti I izsndd-se de inatalaçõi 

o funcipnãrieq deatiqadoo pelo Pre fq i tq rs Munioipql a aate 

fím. 

CXPiTULO I I I 

De Conoafbo Tsfcejqr 

scçXp I 
QtepsqjçQss Sara la 

Ar t . 9^ - f i ^ jcr isdo o Oqnaaiho Tuto ler , órgão pen 

menento é sutenoero, não jurSadic ione l , , anqarregado de ze la r 

pelo* cumprinínio c^ia d i rp i toq de criançs a do adeleecente, 

c o m e t o de S ( e i n c s ) JMKibreS, para mandato de 3 ( t ree ) anoa, 

permit ida uma reo lv ição . 

Art; le -I Óe dtornselheiroe Serão e l e i toe em o u f r ã -

gio u^irvenqul e dirote^ pele voto fscultet ivOt o aecroto doe 

cidadãos do Muniòfpio^ em ele ição pres id ids pefo Conselho 

Municipal dns D i re i tos da Criança o de Adoleooonte o f i e c a -

I izado peler ro^i««.»srntante do Ml j i ja tár ío jpúfarlico. 

Paregrsfe úcUeo: iodeis vetar es Saioree da dezoe-

ee ía anos/ ínscr i toq cemo e l e i t o r e s no Município eté 3 ( t reB) 

meaee antaS da ^14^içao» ' 

Art . n 4 plciçqo saró> ergenjzado mediante rei 

luçSo do Conaelho !i1uitiel|»at| na forma daatd Lei« 

S£Ç30 11 

.Tos requioi too q de r e g i s t r o de» condidaturaa 

Arb. i:? - A eandidatur« ã ftydividual a aam v incu la 

<ão ü part ido psiMtico. 

Art. \X - 'iSoffichie podar «O concorrer i e le ição ee 

candidatoa qUe |iref«nqheroffl, a té o «noerramsnto des i n s c r i 

ções, os srguinirfini pc^qn^iai^aq; 
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O rocanhedda Ldbneidade morei I 

2) idade quperíqr m 2fi enoe; 

3) rqsidlr tis Município hã meio de doio enoe; 

4) estar nç gozocbaaaue direJtoo pol ft icoe; 

5) diploma dfe nível Secundário; 

4) StMBçãe cemprqvqda pelo Conoelho Munlcipel de no 

mínimo 2 (doia) anoa no árèã de atendissnto ou de defaaa doa 

dlraijl̂ OB do eriancii' e dtf adolaeconte. 

Artb 14 - A oiptção doe membreq do Conssiho Tutoler 

será coqvoced̂ i pelo Cqitssiho Municipal, com entocedãncle má

xima da 45 (quoi*enta e eince) diaa, podendo oe interooesdos 

rsquerer o registro jodividoql de eoas eandidaturae eo Cen

eelho Municipal no preso de 10 (dez) diee, emitindo o pedido 

eom a comprovação dos requisTtos do artigo 13. 

ATt, 15 - ̂  rsqusr imentçe dq rogiotroe de cendido-

turas aerão publicados por edital, com prazo de 5 (cinco) dJ. 

aa para receber impugnações, doe qua ia aa dara viata ao Con

selho Hunicipal para oafti 1eetar-se, podendo oferecer adite

mente • 

Ar%. Ip - Mae ispUDneçoea a eventuaia adiiaoentoo o 

interoeaado terá pap̂ g dafqnder-aa e prazo de tree diea, ioa-

dietamente Spõs s qual o Conaelho Muniçjpql decidirá por de-

cioão irreceppi\i*l, no ppazo de cinca diee. 

Art. 17 - -<são abarrqndo impugneçõee ou deèididaa «o 

ta, o Conselho Momcipal fará es regietroa^ divulgará aa can 

didaturoa e mandara cònfeOclOnar as cédutae cem oa nomes doe 

C^nidldatee, 

Art. I* •\s cedillas eleitorais ssrãs confsccions-

daa pola rVefei.itur%i MunípJ^aU spdíatAe modelo previemente a 

ppovado pelo v̂ nse41io Municipal. 

Art* -* VMXr1̂ -ee jp̂ sdl̂ rísments a leigislsçãe e-

leitopal ene vigê ', paps diriMir dfivldbs qusntc so exercício 

do sufrágio e a apuração dos -votes. 
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Art . 20 * O Conselho Municipal 

véntudia impugiiaçãea dq rdáultado da 

dec id i rá de plano o-

SEÇXO III 

Da ppocldmação, nomeação e pooeo doe eleitoe 

Apt. 21 - Ooncluida a apuração doa votoe, o Conaelho 

proclamará oa resultados; q declepapá aleitoe oe cinco condi<te 

toa que tivepem malop nliMopo da auFpágioa. 

1) 'Os cinco candidatoa aubaaqQentee, aa houvop, ee-

pão conaidepadoa auplentea e chamadoã eventuelmente e aarvi-

rem, pela ordem de aufpsgios. 

2) Em caso de empata na votação aerá eleito o cèndl-

dato inaia experiente, noa termoe do artigo I3# inciao V. 

3) Oe eleitos serão empoaaadoa nò dia aaguinte aotè]< 
mino do mandato dc seus antecessopee. 

SEÇto IV 

Apt. 22 - são impedidos de aepvir no meemo Ceneelho: 

marido e mull\er; ascendentea « deecendentee; aogro a genro ou 

nora; ipmnos; cunhado dupants o cunhadio; tio a aobrinho; pe-

dpasto ou madpasta c enteado. 
m m . ' 

Popagpal'O linico: Estande-ae o impedimento do conea-

Iheipo, na Fopma deste optigo, eoe membpoe do Conselho Munic^ 

pai. 

SEÇto V 
0*\e atribuições e funciOnairientò do Ceneelho 

Apta 23 - Compete oo Conselho Tutelap exepcer ea a-

tpibuições con«taiî i-s dos aptigos 95 ç Ijú da Lei Fedopoi nfi 

:í. 009/00. 
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Apt. 24 - O IVõéidente do Ceneelho eerá eecolhido po 

loa aeue pares na primeira oeeaão, cabendo-lhe a praeidãncia 

dqa asssõsa. 

Art. 25 - Aa peaaõee aerão inetaladaa com o mínimo da 

trea conaelheiroe. 

-Art̂ - - O Conselho atenderá informe ímente ee .par

tea, mqntendo registro das providãrtciee edotBdaa em ceda caeo 

e fazendo consignar em ata penea o oBaenciela 

Parágrafo úníçd:- Aa daeiSoca aerão tomadaa por _maio 

r i a doa votoa, cabendo ao preeidénte o voto de deeempata. 

Ai*t. 27 - Haverá no mínimo duae Baaaõoe por maa, ree 

lizadaa am dias úteTs s horárloa definidoe, ebertee ao públi

co. 
m ^ m 

Pora^aFo unico: Noa fina de eemene o feriodoe sere 

peal izado plent.ão< domici Map em eiatema de rodí.zio entre oe 

conaetheirod.. 

Art. 2S - O Conaelho mentora uma Secretaria Geral, 

• 
doatinado ao aiiportc admi ni atrativo naccOBario ao aau funcio

namento, utilizando-se de instalaçõea e ' funeionárioa cedidoe 

pela Prefeitura Municipal. 

SEÇto VI 
Da Competencio' 

Art.. 29 - A competência será determinede; 

1) polo domicilio doe pais ou reeponaável; 

2) polo lugar onde ae encontre e criençe ou edolee-

cente, à Falta dos paid ou reeponaável. 

$ |!̂  - \oa ĉ aqop dè aj;o infracionai praticado por 

criança Sera competente O Corfaelho Tutelar do luger da ação 

ou omissão, obsorvadasL a regras de conexão, continãncie e pre 

venção; 

$ - cxjúüOuçao das medi daa de proteção poderá Ser 
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I 
delqgeds eo Ceneelho Tutelar da rèeidencie dsa paie ou reapsn 

eávbl, ou do loctfl onde oo eediár a enti dedo que obriga a 

criança òu adolescente.. 

SEÇTiO VII 

Da rcmun̂ eração e da perde do mandato 

Art. 30 - O CortSçJho Municipal doa Diraitoe de Crien 

ça e do Adolcscrntc poderá fixar remuneração eoe membroe do 

Consejhq Tutelar, atendi doo oS critárTos de conveniencie o o-

portunidade c tendq por baee o tempo dedicedo e função e aa 

pecui lapidados locais.-

PapágpaFo uni'eô  A remuneração fixado não gare rale-

ção dé emprego com a munÍQTÍpai idade, não podendo em nenhumBhX 

pótcsé e sob qualquer itulo ou pretexto ser inferior e do.fun 

cionqlismo do nj\-i*| ^superior da Pre Feitura* 

Art. 31 - Os recursos necessáriqa ã remunereçãe doa 

membroe do Conselho Tutelar tereo origem nO fundo odminietra-

du pelo Conselho Municipal doa Diroitoe de Criança e do Ado-

Iescente. 

Art. 3- - Perdera o mandatq o conaelhoiro que ee eu 

sentar injustif icMdüniĉ nte a tpee eessõea conaecutivaa ou o 

cinco altepnadas no mesmò mandato, fop condenado por eentenço 

irpecoprívol pop crime ou contravenção penal ou aaaumip con

duta publica desonrosa ou inidônea. 
' ' m 

Paragralo uniço? A perda do mandato aere decpetede 

polo Consülho Aiedl-.inVe a ppovOcação do Miniotépio Publico, 

do ppõppio Consoliio òu dc qualquep eleitor, aaaegurada ampla 
JoTosa. 

&APÍTULO IV 

Das Dioposições F i n a i s e Tpansi ter iaa 
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Art. 33 - No prazo de 3 (tree) maeoe (novente diea), 

contadba da pupl icação daata Lei, conat it uir-^eo-S o Conealho 

Municipal a no prszo de 6 meaeo (cento e pitente diea) a.aerá 

realizada a 1* eleição para o Conaelho TuteTar. 

Art. 34-0 Conaelho Municipol doa Diraitoe de Cri

ençe e do Adolaacente, no prazo da quarenta e cinco diea da 

nomeação dos seus membros, sleborará aeu Regimento Interno, e 

legende o primeiro presidente e decidira quanto e remunereção 

dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 35-0 mandato do primeiro Concelho Municipal 

ae extinguira com o atual IVefeito, poeaibiIitando a coinci-

doncia com o da administração municipal aeguinte* 

Art. 3õ - Para a primeira eleição do Conselho Tute

lar podarão ao candidatar pessoas com' atuação comprovada na 

área aocial e comuníteri'.a do no mínimo,! (um) ano. 

Art. 37 - Ficâ õ Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito aupicincntar para aa despesas'in iei aia decorrentea do 

cumprimento JrsLa Lri, de acordo com as necesa idadea caao atá 

implantação do Cansolliò Tntelar o Fundo Municipal não tenho 

recebido vcrbaa provenicntee da União cy do Eatedo. 

Art. 3^ - Esta Lei entra em vigoT na data de eua pu 

bl rc.açao. 

Arta J9 - Revogam-se as diapoaiçSae em contrário. 

Viçoaa, 14 dc novembro de 1991 

nicHpel " 
(A prosente Loi o origtncirio de projeto de autoria doa Veree 
dores Arnaldo Andrado, Eutor Paniago, Joae Chequer, Joee de 
Arimathéa, José Antônio, Joaquim Rocha Filho, João Paulino, 
Jorgo Ferrar, Raimundo Cardoao, Raimundo Caatro, Reiner Mar
tins, Luduvico Miirtiho, Rosângela Fialho, Rosemary BataiKe o 
Wantuir Lopes Torra:, aprovado em reunião da Cãmara Municipol, 
no dia 11 do novoiiilipo de 1991) 
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